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LEI 711/2021, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 675, de 09 de 

dezembro de 2019, que dispõe sobre a Política Pública de 

Assistência Social e institui o Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS no Município Martins e dá outras 

providências. ” 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

MARTINS, faço saber que a CÂMARA aprovou e eu 

SANCIONO a seguinte Lei 

Art. 1º.  O artigo n° 18 da Lei Municipal nº. 675, de 09 de 

dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte 

redação:   

“Art. 18. O Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS do Município de Martins, criado pela Lei Municipal nº 

275 de 07 de maio de 1997, alterado pelas leis 430/07 e 

501/09, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter 

permanente e composição paritária entre governo e 

sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de 

Assistência Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, 

têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução 

por igual período. 

§ 1º O CMAS é composto por 06 (seis) membros e 

respectivos suplentes indicados de acordo com os critérios 

seguintes: 

I. 03 (três) representantes governamentais; 

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura; 

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

II. 03 (três) representantes da sociedade civil, 

dentre usuários ou organizações de usuários, 

entidades e organizações prestadoras de 

serviços de Assistência Social e dos 

trabalhadores do SUAS. 

 

§ 2º Consideram-se para fins de representação no 

Conselho Municipal o segmento: 

 

I. de usuários: àqueles vinculados aos serviços, 

programas, projetos e benefícios da política de 

assistência social, organizados, sob diversas 

formas, em grupos que têm como objetivo a luta 

por direitos; 

II. de organizações de usuários: aquelas que 

tenham entre seus objetivos a defesa e garantia 

de direitos de indivíduos e grupos vinculados à 

política de assistência social; 

III. de trabalhadores: são legítimas todas as formas 

de organização de trabalhadores do setor, como 

associações de trabalhadores, sindicatos, 

federações, conselhos regionais de profissões 

regulamentadas, fóruns de trabalhadores, que 

defendem e representam os interesses dos 
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trabalhadores da política de assistência social, 

em caso de ausência de representantes destes, 

considera-se qualquer trabalhador da área de 

Assistência Social devidamente regulamentado 

no município sob Portaria, Resolução e/ou 

Contrato apto a participar deste Conselho. 

§3º Os trabalhadores investidos de cargo de direção ou 

chefia, seja no âmbito da gestão das unidades públicas 

estatais ou das entidades e organizações de assistência 

social não serão considerados representantes de 

trabalhadores no âmbito dos Conselhos. 

§4º O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito 

dentre seus membros, para mandato de 02 (dois) anos, 

permitida única recondução por igual período. 

§5º O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual 

terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor no ato de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial os 

dispositivos constantes da Lei nº. 675/2019. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, 

em 03 de Setembro de 2021. 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 

Prefeita Municipal 

_____________________________________ 

 
LEI 712/2021, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

“Denomina de Tiburtino de Carvalho Costa o Centro 

Municipal de Informações, localizado na Getúlio Vargas, 

Centro deste Município, e dá outras providências.” 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

MARTINS, faço saber que a CÂMARA aprovou e eu 

SANCIONO a seguinte Lei 

Art. 1º. Fica denominado de TIBURTINO DE CARVALHO 

COSTA, o Centro Municipal de Informações Turística deste 

Municio de Martins-RN. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARTINS/RN, 

em 10 de Setembro de 2021. 

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GURGEL COSTA 

Prefeita Municipal 
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